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Recorrente IARA ISABEL SERRA FONTES

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
ANO-CALENDARIO: 2006

PAF. CONCOMITANCIA COM ACAO JUDICIAL. RENUNCIA AO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SUMULA CARF N° 1.

A.propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial, por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lancamento, que tenha por objeto idéntico
pedido sobre o qual trate o processo administrativo, importa renincia ao
contencioso administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Ricardo Chiavegatto de Lima e Wilderson Botto.

Relatorio

Autuacédo e Impugnacéo

Trata o presente processo de lancamento de IRPF referente ao ano-calendéario de
2006, exercicio de 2007, no valor de R$ 17.336,36, ja incluido multa de oficio e juros de mora,
em razdo da deducdo indevida de dependentes, no valor de R$ 1.516,32, da deducdo indevida
com despesa de instrugdo, no valor de R$ 2.743,84, da dedug&o indevida de despesas médicas,
no valor de R$ 25.807,55, e da omissdo de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas fisicas -
DIMOB, no valor de R$ 1.769.76, conforme se depreende da notificacdo de lancamento
constante dos autos, importando na apuracdo do imposto suplementar no valor de R$ 8.755,30
(fls. 15/23).
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 PAF. CONCOMITÂNCIA COM AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA CARF Nº 1.
 A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo, importa renúncia ao contencioso administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Ricardo Chiavegatto de Lima e Wilderson Botto.
  Autuação e Impugnação
Trata o presente processo de lançamento de IRPF referente ao ano-calendário de 2006, exercício de 2007, no valor de R$ 17.336,36, já incluído multa de ofício e juros de mora, em razão da dedução indevida de dependentes, no valor de R$ 1.516,32, da dedução indevida com despesa de instrução, no valor de R$ 2.743,84, da dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 25.807,55, e da omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas - DIMOB, no valor de R$ 1.769.76, conforme se depreende da notificação de lançamento constante dos autos, importando na apuração do imposto suplementar no valor de R$ 8.755,30 (fls. 15/23). 
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância - Acórdão nº 06-36.552, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba - DRJ/CTA (fls. 120/131):
Trata o presente processo de notificação de lançamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF, relativa à declaração de ajuste anual do exercício 2007, ano-calendário 2006, para a exigência de imposto suplementar de R$ 8.755,30, além de multa de ofício de 75% e acréscimos legais, em face da constatação de: (a) dedução indevida de dependente, no valor de R$ 1.516,32, por falta de comprovação de relação de dependência de ALESSANDRO SERRA FONTE FILHO, do qual não comprovou a guarda judicial; (b) dedução indevida de despesas com instrução, no valor de R$ 2,743,84, por falta de comprovação ou previsão legal; (c) dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 25.807,55, por falta de comprovação ou previsão legal, constando que o valor de R$ 3.172,55, correspondente à UNIMED, é referente a não dependente, que o valor de R$ 5.000,00 com a CLÍNICA JOSÉ CARLOS DE MIRANDA não é dedutível, por se tratar de cirurgia plástica estética, e que em relação aos demais valores (R$ 8.000,00 com PAOLA SERRA FONTES, R$ 6.000,00 com KETTY ANA ODORIZZI RAMALHO, R$ 1.000,00 com ELISSON ALVES CORREA e R$ 2.000,00 com a ASSOCIAÇÃO CASA PROTEGIDA MALALA MACIEL) não foi comprovado o efetivo desembolso, nem apresentados laudos, relatórios ou exames que os comprovassem, com o destaque de que PAOLA SERRA FONTES é filha da contribuinte; e (d) omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas, no valor de R$ 1.769,76, apurada pela Dimob (Declaração de Informações Sobre Atividades Imobiliárias) apresentada pela administradora imobiliária, já deduzida a comissão correspondente.
Cientificada, por via postal, em 14/04/2009 (fl. 119), a interessada, por intermédio de procuradora (fl. 112), apresentou, tempestivamente, em 06/05/2009, impugnação (fls. 03/14), instruída com documentos (fls. 15/114), a seguir sintetizada. 
Alega que deduziu suas despesas médicas, bem como de seus dependentes, assim também considerado seu neto, ALESSANDRO SERRA FONTES FILHO, uma vez que paga o plano de saúde correspondente; que, intimada, apresentou todos os comprovantes solicitados, inclusive recibos médicos, na importância de R$ 14.635,00.
Em relação às despesas com instrução de ALESSANDRO SERRA FONTES, aduz que �a não comprovação formal da dependência� �não afasta a realidade que é a falta de oferecimento pelo Estado da educação de qualidade assim como de médicos e hospitais�.
Acerca dos serviços médicos prestados por sua filha, atribui à relação de confiança, argumentando que não efetuou os pagamentos por transação bancária, não podendo apresentar cheque nominativo ou extrato bancário.
No que se refere às despesas médicas, diz havê-las comprovado com os recibos assinados por profissional habilitado, com a indicação dos dados descritos no inciso III do art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda, documento que defende ser idôneo e suficiente para comprovar o efetivo desembolso, sendo o cheque nominativo prova alternativa. Cita jurisprudência critica a conduta do fisco, acusando ofensa ao princípio da segurança jurídica e ao princípio da boa-fé, arguindo que atendeu aos critérios fixados em lei. Pondera que, caso o recibo não fosse idôneo, revelando-se um artifício fraudulento para não pagar imposto, haveria o fisco de provar a inidoneidade.
Quanto à multa de ofício, de 75%, alega ser confiscatória e inconstitucional, sustentando que, se tem finalidade reparadora e pedagógica, não pode ser aplicada em níveis tão elevados, capazes de �ultrapassar em muito o valor do próprio tributo tido como devido�. Diz que a multa fiscal visa reparar o sujeito ativo da obrigação tributária, pelo atraso ou sonegação, e não proteger a sociedade, que seria tutelada pelo Direito Penal. Argumenta que o art. 150, IV, da Constituição Federal veda expressamente que o tributo seja utilizado com efeito confiscatório, que a multa está ligada diretamente ao crédito tributário por disposição do art. 113 do CTN. Conclui que o princípio do não-confisco significa �em última análise, que a tributação não pode ser tanta que absorva a coisa ou a renda, porque isso significa absorver a própria fonte da tributação�.
Defende que, uma vez expurgada a multa e consideradas dedutíveis as despesas médicas, o �auto de infração� terá seu valor modificado, sendo incabível a retificação dos autos, sendo necessário novo lançamento, com a capitulação correta das infrações e novo valor da multa aplicável. Quanto à questão, cita jurisprudência administrativa que reputa incabível auto de infração complementar na hipótese de acolhida a razão de impugnação e verificada a necessidade de aperfeiçoamento do lançamento.
Conclui que, havendo dúvida sobre a exatidão dos elementos em que se baseou o lançamento, a exigência não pode prosperar, por força do art. 112 do CTN, não se podendo aperfeiçoá-lo com novos argumentos ou nova fundamentação ou com a juntada de provas que venham a robustecê-lo.
A seguir, argumenta que a glosa dos recibos é ilegal, promovendo alargamento da base de cálculo e do valor do tributo, incorrendo em inconstitucionalidade, violando o princípio da legalidade tributária, a teor do art. 150, I, da Constituição Federal, uma vez que apenas a lei pode criar ou aumentar tributo.
Sustenta que os recibos são prova hábil e idônea do pagamento, em conformidade com o art. 320 do Código Civil, competindo ao fisco o ônus da prova contrária. Cita jurisprudência e infere que a glosa é arbitrária e ilegítima.
Pelo exposto, requer a improcedência do lançamento, bem como a produção de todas as provas em direito admitidas, especialmente a juntada de novos documentos, realização de perícias e outras que se façam necessárias.

Acórdão de Primeira Instância
Ao apreciar o feito, a DRJ/CTA, por unanimidade de votos, considerar não formulado o pedido de perícia e, em relação aos demais pontos, julgar parcialmente procedente a impugnação apresentada, para restabelecer parcialmente as despesas médicas, no valor de R$ 2.835,00, reduzindo e ajustando o imposto suplementar para R$ 7.975,68, mais acréscimos legais.

Recurso Voluntário
Cientificada da decisão, em 14/05/2012 (fls. 135), a contribuinte, por procuradora habilitada interpôs, em 12/06/2012, recurso voluntário (fls. 136/148), repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tópicos:
I. TEMPESTIVIDADE
II. RETROSPECTO FÁTICO
III. DO DECISUM RECORRIDO
IV. DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO
PRELIMINARMENTE 
a) APRESENTAÇÃO DE RECIBOS
IV.a. DA SUFICIÊNCIA DO RECIBO COMO PROVA DO EFEITVO PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA DE INIDONEIDADE DOCUMENTAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA SEGUNRAÇA JURÍDICA (NÃO SURPRESA) 
V. INEXIGIBILIDADE DA MULTA � CARÁTER CONFISCATÓRIO
VI. DA IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO � NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO
VI. DOS RECIBOS GLOSADOS INDEVIDAMENTE
Requer, ao final, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para intimar os beneficiários dos pagamentos realizados para confirmar os tratamentos e os pagamentos realizados e, no mérito, a improcedência do lançamento, uma vez que apresentou a comprovação de pagamento de todas as despesas deduzidas. Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 149/155.   
Em 27/12/2013, a PFN peticionou registrando que a contribuinte ajuizou ação ordinária objetivando anular o presente processo administrativo, requerendo a aplicação da Súmula CARF nº 1 (fls. 157/186). 
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do art. 23-B, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/15, e suas alterações.
É o relatório.
 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
Embora o presente recurso seja tempestivo e atenda aos pressupostos de admissibilidade, não há como conhecê-lo.
Insurge-se, a Recorrente, contra a decisão proferida pela DRJ/CTA, que manteve parcialmente o lançamento, importando na apuração do imposto suplementar ajustado no valor de R$ 7.975,68, no ano-calendário de 2006, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do todo processado. 
Pois bem. De fato, da análise dos autos pode-se constatar que a Recorrente socorreu ao judiciário visando obter, dentre outros requerimentos, a declaração de nulidade dos débitos fiscais oriundos do lançamento objurgado, bem como o restabelecimento da dedução das despesas glosadas (fls. 166/186), não remanescendo dúvida acerca da identidade de matérias discutidas no âmbito judicial e nesta seara administrativa. 
A propósito, diante da concomitância entre as demandas administrativa e judicial � uma vez que as matérias em litígio no presente feito também estão ou foram objeto de apreciação pelo judiciário, no processo nº 5045940-80.2012.404.7000, distribuído para a 6ª Vara Federal de Curitiba/PR (fls. 162/165) � este CARF está, via de consequência, impedido de apreciar o mérito da demanda recursal suscitada, implicando indubitavelmente no reconhecimento da renúncia ao contencioso administrativo e no não conhecimento do recurso interposto, cuja matéria (concomitância versando sobre o mesmo objeto), já se encontra inclusive sumulada neste CARF: 
Súmula nº 1: 
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Portanto, no tocante aos pedidos formulados, em especial no que tange à reforma da decisão recorrida com a improcedência do lançamento, não há o que apreciar, uma vez que a instância administrativa, diante da ocorrência de concomitância, encontra-se impreterivelmente esgotada.

Conclusão
Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER do presente recurso, nos termos do voto em epígrafe, em razão da concomitância da discussão processual nas esferas administrativa e judicial.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatorio da
decisdo de primeira instancia - Acérddo n® 06-36.552, proferido pela 42 Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Curitiba - DRJ/CTA (fls. 120/131):

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento de Imposto sobre a Renda de
Pessoa Fisica - IRPF, relativa a declaracdo de ajuste anual do exercicio 2007, ano-
calendario 2006, para a exigéncia de imposto suplementar de R$ 8.755,30, além de
multa de oficio de 75% e acréscimos legais, em face da constatacdo de: (a) deducdo
indevida de dependente, no valor de R$ 1.516,32, por falta de comprovacdo de relagao
de dependéncia de ALESSANDRO SERRA FONTE FILHO, do qual ndo comprovou a
guarda judicial; (b) dedugdo indevida de despesas com instrugdo, no valor de R$
2,743,84, por falta de comprovagdo ou previsdo legal; (c) deducédo indevida de despesas
médicas, no valor de R$ 25.807,55, por falta de comprovacdo ou previsdo legal,
constando que o valor de R$ 3.172,55, correspondente a UNIMED, é referente a ndo
dependente, que o valor de R$ 5.000,00 com a CLINICA JOSE CARLOS DE
MIRANDA néo ¢ dedutivel, por se tratar de cirurgia plastica estética, e que em relacéo
aos demais valores (R$ 8.000,00 com PAOLA SERRA FONTES, R$ 6.000,00 com
KETTY ANA ODORIZZI RAMALHO, R$ 1.000,00 com ELISSON ALVES
CORREA e R$ 2.000,00 com a ASSOCIA(;AO CASA PROTEGIDA MALALA
MACIEL) ndo foi comprovado o efetivo desembolso, nem apresentados laudos,
relatérios ou exames que 0s comprovassem, com o destaque de que PAOLA SERRA
FONTES é filha da contribuinte; e (d) omissao de rendimentos de aluguéis recebidos de
pessoas fisicas, no valor de R$ 1.769,76, apurada pela Dimob (Declaracdo de
InformagBes Sobre Atividades Imobiliarias) apresentada pela administradora
imobiliaria, ja deduzida a comissdo correspondente.

Cientificada, por via postal, em 14/04/2009 (fl. 119), a interessada, por intermédio de
procuradora (fl. 112), apresentou, tempestivamente, em 06/05/2009, impugnacdo (fls.
03/14), instruida com documentos (fls. 15/114), a seguir sintetizada.

Alega que deduziu suas despesas médicas, bem como de seus dependentes, assim
também considerado seu neto, ALESSANDRO SERRA FONTES FILHO, uma vez que
paga o plano de satde correspondente; que, intimada, apresentou todos os comprovantes
solicitados, inclusive recibos médicos, na importancia de R$ 14.635,00.

Em relacéo as despesas com instru¢do de ALESSANDRO SERRA FONTES, aduz que
“a ndo comprovacdo formal da dependéncia” “ndo afasta a realidade que é a falta de
oferecimento pelo Estado da educagdo de qualidade assim como de médicos e
hospitais”.

Acerca dos servicos médicos prestados por sua filha, atribui & relacdo de confiancga,
argumentando que ndo efetuou os pagamentos por transacdo bancéria, ndo podendo
apresentar cheque nominativo ou extrato bancario.

No que se refere as despesas médicas, diz havé-las comprovado com os recibos
assinados por profissional habilitado, com a indicacdo dos dados descritos no inciso 111
do art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda, documento que defende ser idéneo e
suficiente para comprovar o efetivo desembolso, sendo o cheque nominativo prova
alternativa. Cita jurisprudéncia critica a conduta do fisco, acusando ofensa ao principio
da seguranca juridica e ao principio da boa-fé, arguindo que atendeu aos critérios
fixados em lei. Pondera que, caso o recibo ndo fosse idéneo, revelando-se um artificio
fraudulento para ndo pagar imposto, haveria o fisco de provar a inidoneidade.

Quanto a multa de oficio, de 75%, alega ser confiscatéria e inconstitucional,
sustentando que, se tem finalidade reparadora e pedagdgica, ndo pode ser aplicada em
niveis tdo elevados, capazes de “ultrapassar em muito o valor do proprio tributo tido
como devido”. Diz que a multa fiscal visa reparar o sujeito ativo da obrigacéo tributaria,
pelo atraso ou sonegacdo, e ndo proteger a sociedade, que seria tutelada pelo Direito
Penal. Argumenta que o art. 150, IV, da Constituicdo Federal veda expressamente que 0
tributo seja utilizado com efeito confiscatério, que a multa esta ligada diretamente ao
crédito tributério por disposi¢cdo do art. 113 do CTN. Conclui que o principio do néo-
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confisco significa “em Ultima andlise, que a tributagdo ndo pode ser tanta que absorva a
coisa ou a renda, porque isso significa absorver a prépria fonte da tributagdo”.

Defende que, uma vez expurgada a multa e consideradas dedutiveis as despesas
médicas, 0 “auto de infracdo” terd seu valor modificado, sendo incabivel a retificacdo
dos autos, sendo necessario novo langamento, com a capitulacdo correta das infracdes e
novo valor da multa aplicavel. Quanto a questdo, cita jurisprudéncia administrativa que
reputa incabivel auto de infragdo complementar na hipdtese de acolhida a razéo de
impugnacéo e verificada a necessidade de aperfeigoamento do lancamento.

Conclui que, havendo ddvida sobre a exatiddo dos elementos em que se baseou o
langcamento, a exigéncia ndo pode prosperar, por forca do art. 112 do CTN, ndo se
podendo aperfeicoa-lo com novos argumentos ou nova fundamentacdo ou com a juntada
de provas que venham a robustecé-lo.

A seguir, argumenta que a glosa dos recibos é ilegal, promovendo alargamento da base
de célculo e do valor do tributo, incorrendo em inconstitucionalidade, violando o
principio da legalidade tributéria, a teor do art. 150, I, da Constitui¢do Federal, uma vez
que apenas a lei pode criar ou aumentar tributo.

Sustenta que os recibos sdo prova habil e iddnea do pagamento, em conformidade com
0 art. 320 do Codigo Civil, competindo ao fisco o 6nus da prova contraria. Cita
jurisprudéncia e infere que a glosa € arbitraria e ilegitima.

Pelo exposto, requer a improcedéncia do langcamento, bem como a producéo de todas as
provas em direito admitidas, especialmente a juntada de novos documentos, realizacdo
de pericias e outras que se fagcam necessérias.

Acordao de Primeira Instancia

Ao apreciar o feito, a DRJ/CTA, por unanimidade de votos, considerar nio
formulado o pedido de pericia e, em relacdo aos demais pontos, julgar parcialmente procedente a
impugnacdo apresentada, para restabelecer parcialmente as despesas médicas, no valor de R$
2.835,00, reduzindo e ajustando o imposto suplementar para R$ 7.975,68, mais acréscimos
legais.

Recurso Voluntério

Cientificada da decisdo, em 14/05/2012 (fls. 135), a contribuinte, por procuradora
habilitada interpds, em 12/06/2012, recurso voluntario (fls. 136/148), repisando as alegacGes da
peca impugnatdria e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos
seguintes topicos:

I. TEMPESTIVIDADE

Il. RETROSPECTO FATICO

I1l. DO DECISUM RECORRIDO

IV. DAS RAZOES PARA A REFORMA DA DECISAO
PRELIMINARMENTE

a) APRESENTAGCAO DE RECIBOS

IV.a. DA SUFICIENCIA DO RECIBO COMO PROVA DO EFEITVO
PAGAMENTO. ONUS DA PROVA DE INIDONEIDADE DOCUMENTAL.
PRINCIPIO DA LEGALIDADE E DA SEGUNRACA JURIDICA (NAO SURPRESA)

V. INEXIGIBILIDADE DA MULTA — CARATER CONFISCATORIO
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VI. DA IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAGAO DO AUTO DE INFRAGAO -
NECESSIDADE DE NOVO LANCAMENTO

VI. DOS RECIBOS GLOSADOS INDEVIDAMENTE

Requer, ao final, preliminarmente, a conversdo do julgamento em diligéncia para
intimar os beneficidrios dos pagamentos realizados para confirmar os tratamentos e 0s
pagamentos realizados e, no mérito, a improcedéncia do langamento, uma vez que apresentou a
comprovacdo de pagamento de todas as despesas deduzidas. Instrui a peca recursal com 0s
documentos de fls. 149/155.

Em 27/12/2013, a PFN peticionou registrando que a contribuinte ajuizou acao
ordinaria objetivando anular o presente processo administrativo, requerendo a aplicacdo da
Sumula CARF n° 1 (fls. 157/186).

Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido
observadas as disposicdes do art. 23-B, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/15, e suas alteragoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

Embora o presente recurso seja tempestivo e atenda aos pressupostos de
admissibilidade, ndo ha como conhecé-lo.

Insurge-se, a Recorrente, contra a decisdo proferida pela DRJ/CTA, que manteve
parcialmente o lancamento, importando na apuracdo do imposto suplementar ajustado no valor
de R$ 7.975,68, no ano-calendario de 2006, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter
nova analise do todo processado.

Pois bem. De fato, da andlise dos autos pode-se constatar que a Recorrente
socorreu ao judiciario visando obter, dentre outros requerimentos, a declaracéo de nulidade dos
débitos fiscais oriundos do lancamento objurgado, bem como o restabelecimento da
deducéo das despesas glosadas (fls. 166/186), ndo remanescendo divida acerca da identidade
de matérias discutidas no ambito judicial e nesta seara administrativa.

A proposito, diante da concomiténcia entre as demandas administrativa e judicial
— uma vez que as materias em litigio no presente feito tambem estdo ou foram objeto de
apreciacao pelo judiciario, no processo n° 5045940-80.2012.404.7000, distribuido para a 6% Vara
Federal de Curitiba/PR (fls. 162/165) — este CARF est4, via de consequéncia, impedido de
apreciar o mérito da demanda recursal suscitada, implicando indubitavelmente no
reconhecimento da renuncia ao contencioso administrativo e no ndo conhecimento do recurso
interposto, cuja matéria (concomitancia versando sobre 0 mesmo objeto), ja se encontra inclusive
sumulada neste CARF:

Sumula n° 1:

Importa renlincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de a¢do
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langcamento de oficio,
com o0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,



FI. 5do Ac6rddo n.° 2003-002.936 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10980.004378/2009-96

pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.
Portanto, no tocante aos pedidos formulados, em especial no que tange a reforma
da decisdo recorrida com a improcedéncia do lancamento, ndo ha o que apreciar, uma vez que a

instancia administrativa, diante da ocorréncia de concomitancia, encontra-se impreterivelmente
esgotada.

Conclusédo

Ante o exposto, voto por NAO CONHECER do presente recurso, nos termos do
voto em epigrafe, em razdo da concomitancia da discussdo processual nas esferas administrativa
e judicial.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto



